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ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 65/2024 FMS  

INTERESSADA: ANGIOMED CLINICA DE ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR S/C - CNPJ Nº 
05.496.225/0001-02 

PROCESSO DIGITAL Nº 41683/2025.  

 

Às dez horas do dia trinta do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (30/09/2025), o Agente de 
Contratação, designado pela Portaria nº 709, de 18 de junho de 2025, constatou que a interessada 
ANGIOMED CLINICA DE ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR S/C não apresentou documentos 
solicitados em diligência. 

 

Ressalva-se que a empresa foi devidamente cientificada acerca da ausência documental, tendo sido 
enviado o Termo de Diligência por e-mail na data de 16/09/2025, com a correspondente publicação no 
DOM na mesma data, estabelecendo-se as seguintes determinações: 

"[...] 1 - DOCUMENTO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE DAS CONDIÇÕES E PREÇO encontra-se 
com os itens diferentes da especialidade comprovada e com valores desatualizados, em desacordo 
com o disposto no Primeiro Termo de Apostilamento de Reajuste ao Edital de Credenciamento 65/2024 FMS, 
publicado no site da Prefeitura e DOM na data de 16/06/2025; 

2 - DOCUMENTO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE OFERTA, não mencionada a capacidade 
de atendimento mensal, conforme solicita Anexo III do edital.[...]”    

 

Diante do exposto, após analisada a documentação constante no processo e atendendo aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, 
decide-se pela INABILITAÇÃO da interessada neste procedimento de Credenciamento, uma vez que não 
foram apresentados todos os documentos exigidos no edital.  

  

A empresa PODERÁ ABRIR NOVO PROTOCOLO APRESENTANDO DOCUMENTAÇÃO COMPLETA 
conforme item 8.1.4 do edital, para nova análise.  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Ainá Vital 
Agente de Contratação 
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